
PROJETO DE LEI Nº 422/2020

AUTORES: DEPUTADO COBRA REPÓRTER E CANTORA MARA
LIMA

EMENTA: INSTITUI EM CARÁTER PERMANENTE, A FORÇA TAREFA
DE DEFESA DA MULHER, DE PREVENÇÃO E COMBATE AOS
CRIMES CONTRA A MULHER BASEADOS NO GÊNERO, INTEGRADA
POR REPRESENTANTES DOS TRÊS PODERES DO ESTADO E DA
SOCIEDADE ORGANIZADA, NA FORMA QUE ESPECIFICA.
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